
                    
 
                     
                PRORROGAÇÃO DE VALIDADE 

 
CONCURSO PÚBLICO - Nº 01/2020 

 

 
 

CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos 

Humanos, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 22.664, artigo 

4º e nos termos do Art. 37, Inciso III, da Constituição Federal, PRORROGA 

por dois (02) anos a partir de 23/04/2023 o prazo de validade do Concurso 

Público nº 01/2020, para os cargos de Diretor de Escola, Orientador 

Pedagógico e Vice-Diretor de Escola, aberto pelo Edital publicado em 

28/04/2020, homologado em 23/04/2021, por 02 (dois) anos. 

 
 

Sorocaba, 20 de abril de 2023. 
 

 
 

 

    Cleber Martins Fernandes da Costa 

   Secretário de Recursos Humanos 

 


